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DEFENDENDO-SE DO LEÃO  -

 ATENDIMENTO A FISCALIZAÇÃO E DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO FEDERAL

A defesa (impugnação) administrativa de Auto de infração ou notificação fiscal é uma importante ferramenta que o Contribuinte possui em seu favor, desde que bem estudada e feita estrategicamente, no sentido de beneficiar a empresa.  Suspende a exigibilidade do crédito tributário, podendo o Contribuinte retirar a Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa, enquanto o débito estiver sendo questionado na esfera administrativa (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1. FISCALIZAÇÃO NA EMPRESA

A FISCALIZAÇÃO

1.1 Definição, objetivo e conflitos
O poder-dever de fiscalizar está relacionado à atividade Administração Pública, ligado aos preceitos constitucionais, entre eles os constantes no artigo 37 da Constituição Federal: da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade. Os atos administrativos são (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.2 Estado de Direito

O artigo 1º, da CF/88, preconiza o sentido do Estado Democrático de Direito, na forma do respeito de na garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos, os quais também têm deveres: de cidadania, de lealdade e respeito às instituições, dever de pagar o imposto justo e colaborar nos trabalhos de fiscalização. O Estado tem o dever de bem cumprir (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. COMO ATENDER A FISCALIZAÇÃO
2.1 Centralização do atendimento em determinada pessoa

Essa pessoa deve ser:

- conhecedor da empresa;

- sabedor das contingências tributárias existentes na empresa;

- responsável pelo atendimento ao fiscal;

- conhecedor do Processo Administrativo Fiscal; 

- (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3 O Agente deve apresentar o MPF - Mandado de Procedimento Fiscal ou outro documento equivalente ( fisco estadual e municipal) 

O Mandato de Procedimento Fiscal deverá ser obrigatoriamente apresentado pelos fiscais da Receita Federal ou do INSS.

Estão previstos cinco modalidades de Mandado de Procedimento Fiscal, dentre os quais destacamos os seguintes: 

- MPF-F – para procedimento de fiscalização

- (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Diferença entre documento público, documento privado e documentos que não fazem prova

· Públicos: instrumento público é o formado por oficial público no (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.9 Obstrução ao trabalho de fiscalização

A empresa de forma alguma deve obstruir o trabalho da fiscalização, pelo contrário, precisa estar sempre pronta e disposta a oferecer o melhor tratamento possível, no sentido de esclarecer, ser prestativa, demonstrar cálculos (impossível que alguma coisa não esteja certa), lógico sem expor as partes deficitárias da empresa. (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Art. 33, da Lei 9.430/96, dispõe:

¨Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo, nas seguintes hipóteses: Decreto nº 3.724, de 10.1.2001.

 I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE A IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA
4.1 PRINCÍPIOS ADMITIDOS PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Art. 2º, da Lei 9.784/99 estabelece:

A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5. 1ª INSTÃNCIA - Delegacia de Julgamento da Receita Federal

5.1  NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO

Concretizada a autuação, o fiscal deve fazer prova de ter entregue ao autuado os documentos que sustentem a exigência fiscal  porque é imprescindível que a autoridade faça a entrega ao contribuinte dos elementos que lhe proporcionem adequada defesa. (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


a) Extinção do processo sem julgamento do Mérito

a1) A extinção do processo sem julgamento do mérito ocorre quando o julgador extingue o auto de infração sem analisar o mérito, em decorrência de vício na emissão do auto, sendo que deve ser requerido ao julgador NULIDADE  do auto de infração, devido o fiscal não observar o seguinte no art. 10 do Decreto 70.235/72: (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


ACÓRDÃOS - NULIDADE

Os acórdãos podem ser pesquisados no site do Conselho de Contribuintes e solicitadas cópias via internet. O link é   http://www.conselhos.fazenda.gov.br/
ACORDÃO Nº 201-69043 - 1ª CÂMARA

SESSAO DE 21 DE SETEMBRO DE 1993 - DOU DE 28.07.94

PROCESSO FISCAL - NULIDADES.

Auto  que não descreve os fatos a que se refere desatende ao preceito contido no art.  nº 10 do Decreto nº 70.235/72,  e,  por conseqüência  padece  de nulidade.  Processo que  se  anula  "ab initio".

ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO

Conselheiro Relator

(...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5.2   JULGAMENTO DO MÉRITO

- Ocorre quando o julgador se manifesta sobre os fatos constantes no auto de infração, o núcleo a exigência;

- A autuada nega todos os fatos constantes no Auto e exigidos pela fiscalização;

- A autuada aceita todos os fatos descritos no Auto de Infração, portanto não concordando  com as conseqüências jurídicas expostas na constituição do crédito;

- A autuada aceita todos os fatos e conseqüências, mas reclama outros fatos que impeçam, modifiquem ou extingam a pretensão do fisco. Exemplo: o valor cobrado no auto de infração já foi pago (fato extinto) (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DIFERENÇA ENTRE A CONTABILIZAÇÃO PELO REGIME DE COMPETÊNCIA X PROVISÃO

Período de Competência

O Art. 9º, da Resolução 750, de 29/12/93, do CFC, estabelece a seguinte definição de Período de Competência: as receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 

O art. 177, da Lei 6.404/76 estabelece que a escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra: http://www.portaltributario.com.br/obras/defesatributaria.htm  

